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art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a rEPrEENSÃo 
dos servidores T.l.a.M. (M.f.: 5908903) e B.c.d. (M.f.: 54182147), com 
esteio no art. 183, i c/c art.188, da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de 
Gestão de Pessoas para registros nos assentamentos funcionais dos ser-
vidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794425
Portaria Nº 0592/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 02 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6564/2021- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor i.S.f.r. (M.f.: 5958711), agente penitenciário, 
ao agir de forma insolente com os Policiais Militares que tentaram fazer sua 
contenção, bem como por estar portando ilegalmente uma arma de fogo, 
tal conduta amolda-se aos arts. 177, incisos ii, iii e Vi, art. 178, V, Xi e 
art. 189, caput c/c 190,
i, V e Xiii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994- rJU/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, verificou a presença de indícios de materialidade e 
autoria, em desfavor do servidor i.S.f.r. (M.f.: 5958711), no entanto, 
diante do encerramento de vínculo do citado servidor com esta SEaP/Pa, 
pugnou pelo arQUiVaMENTo Por PErda dE oBJETo, conforme a porta-
ria 863/2019/cGP/SUSiPE, e , em caso de retorno do servidor ao quadro 
funcional recomendou que seja dado prosseguimento deste Processo ad-
ministrativo disciplinar n° 6564/2021;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo em face do ex-servidor i.S.f.r. (M.f.: 5958711), 
com fulcro na portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, e, em caso de retorno do 
citado servidor, após a devida comunicação da diretoria de Gestão de Pes-
soas, que seja dada continuidade da instrução deste Processo administra-
tivo disciplinar n° 6564/2021;
art. 2º - Encaminhar relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Gestão 
de Pessoas-dGP,
para registro no assentamento funcional do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794427
Portaria Nº 0576/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 02 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6924/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor a.M.P. (M.f.: 5949793), Policial Penal, referente 
à suposta agressão física em desfavor do interno SaMUEl fUrTado Ba-
TiSTa (iNfoPEN 23677), custodiado na cadeia Pública para Jovens e adul-
tos-cPJa. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, inciso Vi c/c art. 189, 
caput, art. 190, Vii da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, conforme decisão 
da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6432/2021-CGP/SEAP/PA;
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, (M.f.: 54196889) – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
(M.f.: 57202521) – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 794430
Portaria Nº 1150/22/dGP/seaP, de 02/05/22
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 
08/06/2021.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550, de 13/04/2021.
rESolVE: coNcEdEr fÉriaS, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, 
aos servidores abaixo relacionados, a serem gozados no período determinado:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-EXErcÍcio-1ºPErÍodo//2ºPErÍodo
01-arY SaNToS SoUSa NUNES-
5948639-2022-01.06.22 a 15.06.22//01.10.22 a 15.10.22
02-BETHaNia MoraES da PoNTE-
5960110-2022-01.06.22 a 15.06.22//26.10.22 a 09.11.22
03-claYSoN daS NEVES fiGUEirEdo raiol-
5952412-2021-01.06.22 a 15.06.22//16.11.22 a 30.11.22

04-EdMilSoN doS PraZErES MENdES JUNior-
5954069-2022-01.06.22 a 15.06.22//01.08.22 a 15.08.22
05-HElia adNa dE oliVEira SaNToS-
5952315-2021-01.06.22 a 15.06.22//15.10.22 a 29.10.22
06-iGor GUiMarÃES TEiXEira-
57192365-2021-01.06.22 a 15.06.22//01.12.22 a 15.12.22
07-JardEl SaNToS BErrEdo-
5954033-2022-01.06.22 a 15.06.22//15.07.22 a 29.07.22
08-JoNaTHaN MariNHo PiNHEiro-
5953027-2021-01.06.22 a 15.06.22//01.09.22 a 15.09.22
09-Karla criSTiNa cardoSo da SilVa-
5952849-2021-01.06.22 a 15.06.22//16.07.22 a 30.07.22
10-raPHaEl fErNaNdo ViEira da roSa-
80846133-2022-01.06.22 a 15.06.22//15.09.22 a 29.09.22
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 794387
Portaria N° 140/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 05 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - Em substituição a servidora diENNE PErEira - Matrícula funcio-
nal nº 5952404, designar o servidor JoEl faVacHo da SilVa - Matrícula 
funcional nº 5915806, para atuar como fiscal Titular do contrato admi-
nistrativo nº 179/2021/SEaP celebrado entre a empresa SQUaTTo laBS 
coMÉrcio dE EQUiPaMENToS ElETrÔNicoS e a Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária - SEaP, cujo objeto é a aquisição de materiais 
permanentes de informática com intuito de atender as necessidades do 
Núcleo de Tecnologia da informação da Secretaria de Estado de adminis-
tração Penitenciária – SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 794700
Portaria N° 141/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 05 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - Em substituição a servidora diENNE PErEira - Matrícula funcio-
nal nº 5952404, designar o servidor WElliNGToN lUiS ValE doS rEiS 
- Matrícula funcional nº 5946698, para atuar como fiscal Suplente do con-
trato administrativo nº 183/2021/SEaP celebrado entre a empresa EGc 
coMÉrcio E aTacadiSTa dE iNforMáTica E ElETroNicoS EirEli e a 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP, cujo objeto é a 
aquisição de materiais permanentes de informática com intuito de atender 
as necessidades do Núcleo de Tecnologia da informação da Secretaria de 
Estado de administração Penitenciária – SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 794705
Portaria N° 143/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 05 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - Em substituição a servidora diENNE PErEira - Matrícula funcio-
nal nº 5952404, designar o servidor JoEl faVacHo da SilVa - Matrícula 
funcional nº 59156698, para atuar como fiscal Titular do contrato admi-
nistrativo nº 185/2021/SEaP celebrado entre a empresa coMErcial TrÊS 
acordES EirEli e a Secretaria de Estado de administração Penitenciária 
- SEaP, cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes de informática 
com intuito de atender as necessidades do Núcleo de Tecnologia da in-
formação da Secretaria de Estado de administração Penitenciária – SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 794715


